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2º TORNEIO ESPORTIVO DO CREFITO12 - UNINDO 

ESPORTE E VALORIZAÇÃO 

(FUTEBOL DE SALÃO E VÔLEI DE PRAIA) 

O II Torneio Esportivo do Conselho Regional de Fisioterapia e 

Terapia Ocupacional da 12 Região (CREFITO12) será um evento 

para profissionais e acadêmicos se reunirem para um momento de 

competições e lazer, este evento se destaca pelo estímulo à atividade 

esportiva para uma melhor qualidade de vida e saúde. Teremos 

Futebol de Salão (Futsal) Masculino e Feminino, e Vôlei de Praia 

4x4 Misto. 

 Data e Local: Dia 28/09/2025 (Domingo) no Complexo 

Esportivo Glicério de Souza Marques, com início às 14:00h da 

tarde e término às 19:00h da noite. 

 Inscrições abertas até às 12:00h do dia 26/09/2025 (Sexta-

Feira). 

FORME SEU TIME, INSCREVA-SE E TRAGA A SUA 

TORCIDA! 
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1- INSCRIÇÕES 

 As inscrições somente serão confirmadas e aptas ao sorteio caso os profissionais 

Fisioterapeutas e Terapeutas Ocupacionais estejam inscritos no CREFITO-12. 

 As inscrições somente serão confirmadas e aptas ao sorteio caso os Acadêmicos de 

Fisioterapia e Acadêmicos de Terapia Ocupacional estejam regularmente matriculados na 

instituição de ensino superior nos estados do Pará, Amapá e Tocantins. 

 As inscrições serão feitas por LINK DO GOOGLE FORMS; II TORNEIO ESPORTIVO DO 
CREFITO-12. 

 As inscrições são com intuito de realizar uma boa causa, portanto, para que seja 

efetivada a inscrição, cada PESSOA inscrita terá que doar 01 (um) brinquedo, 

entregando no dia do evento.  

O número máximo e mínimo de equipes por modalidade seguirá a 

tabela abaixo: 

MODALIDADE MÁXIMO DE 

TIMES 

MÍNIMO DE 

TIMES 

FUTSAL MASCULINO 08 TIMES 02 TIMES 

FUTSAL FEMININO 08 TIMES 02 TIMES 

VÔLEI DE PRAIA MISTO 08 TIMES 02 TIMES 

 

REGULAMENTO DO FUTEBOL DE SALÃO (FUTSAL) 

 
1. As inscrições serão feitas por LINK DO GOOGLE FORMS; II TORNEIO ESPORTIVO DO 

CREFITO-12. 

2. Os times podem ser compostos por profissionais fisioterapeutas e/ou terapeutas ocupacionais e 
acadêmicos de ambas as áreas. 

3. Cada equipe pode ser composta por no máximo 12 atletas e mínimo 5 atletas. 

4. Cada atleta poderá se inscrever em até 02 (duas) modalidades, sendo que cada inscrição o mesmo 
deve atentar para a doação do brinquedo. 

5. Data dos torneios: 28 de setembro de 2025 (Domingo). 

6. Horário de início dos torneios: 14:00h 

7. Prazo previsto para o término dos torneios: 19:00h 
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8. Apresentar-se, assim que chegar à Mesa de identificação da sua modalidade, portando documento de 
identificação original e oficial com foto (RG, CNH, passaporte, carteira do conselho e etc.) de cada 
atleta, para preenchimento da ficha das equipes.  

9. A tabela dos jogos com os horários será fornecida até à s  1 2 : 0 0 h  d o  dia 27/09/2025 
(Sábado) para o capitão o time no torneio. 

10. Os times deverão estar presentes na quadra, local do torneio, com uma antecedência mínima de 
30 minutos do horário de seu jogo, salve exceção os times do 1º jogo. 

11. Os jogos poderão ser antecipados bem como o tempo de jogo reduzido de acordo com a 
necessidade, portanto todas as equipes deverão permanecer no local do jogo durante todo o 
evento. 

12. Os jogadores dos times deverão estar uniformizados iguais e/ou com coletes para 
diferenciar os times em quadra. 

13. O torneio será conduzido por árbitro especializado, sendo que o mesmo é soberano na 
condução dos jogos. 

14. Sistema de competição: eliminatória simples, quem perder está fora e quem ganhar continua 
sequencialmente até o final. 

15. Caso aconteça um empate, a decisão será por pênaltis alternados. 

16. O jogador expulso (cartão vermelho) será eliminado do evento, o time poderá colocar um novo 
atleta após 2 minutos. 

17. Número de faltas no máximo 5 faltas por tempo, a partir da 6 falta, será tiro livre. 

18. Só poderão jogar os atletas inscritos pelo capitão da equipe. 

19. Não é permitida a troca de equipe de atletas inscritos, que tenham jogado ou não. 

20. Em caso de lesão grave evidentemente constatada, uma equipe poderá substituir um de seus atletas 
inscritos. A autorização para esta substituição caberá à organização do evento. 

21. Caso um atleta seja inscrito ou jogue em desconformidade com este regulamento, a equipe será 
eliminada da competição. 

22. Será punido com maior rigor o uso de linguagem de baixo calão (palavrões) em quadra. 

23. Uniformes iguais: Caso haja necessidade de troca de uniformes por serem ambos uniformes da mesma 
cor, e se nenhuma das equipes conseguir providenciar um segundo uniforme, será feito um sorteio entre 
os capitães e a equipe que perder jogará com colete. 

24. Premiação: 

- O time vencedor (1º lugar) receberá um troféu e medalhas relativas à 1ª colocação; 
- O time vice-campeão (2º lugar) receberá medalhas relativas à 2ª colocação; 

25. As partidas serão nos horários pré-estabelecidos e a equipe que não estiver no local de  jogo será 
considerada desistente e perderá o jogo por W.O. 

26. Na partida final, sagrar-se-á campeã a equipe que vencer a partida final. Em caso de empate no tempo 
normal, haverá disputa de Pênaltis com cobrança alternada até definir-se o vitorioso. 

27. Local: Complexo Esportivo Glicério de Souza Marques  

28. Será permitido o uso de chuteiras e tênis tipo “FUTEBOL DE SALÃO (TÊNIS SEM TRAVA)”. 
Não será permitido ao atleta jogar descalço ou só de meias. 

29. Tempo do jogo: 20 minutos, divididos em 2 tempos de 10 minutos com virada de quadra 
e     intervalo de 3 minutos. 
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REGULAMENTO DO VÔLEI 4X4 MISTO 

1. As inscrições serão feitas por LINK DO GOOGLE FORMS; II TORNEIO ESPORTIVO DO 
CREFITO-12. 

2. Os times podem ser compostos por profissionais fisioterapeutas e/ou terapeutas ocupacionais e 
acadêmicos de ambas as áreas. 

3. Cada equipe pode ser composta por no máximo 6 atletas e mínimo 4 atletas, sendo obrigatório ter no 
mínimo 1(uma) atleta mulher em quadra durante o jogo. Os dois jogadores reservas, se houver, devem 
ser de sexos opostos. 

4. Cada atleta poderá se inscrever em até 02 (duas) modalidades, sendo que cada inscrição o mesmo 
deve atentar para a doação do brinquedo. 

5. Data dos torneios: 28 de setembro de 2025. 

6. Horário de início dos torneios: 14:00h 

7. Prazo previsto para o término dos torneios: 19:00h 

8. Apresentar-se, assim que chegar à Mesa de identificação da sua modalidade, portando documento de 
identificação original e oficial com foto (RG, CNH, passaporte, carteira do conselho e etc.) de cada 
atleta, para preenchimento da ficha das equipes.  

9. A tabela dos jogos com os horários será fornecida até à s  1 2 : 0 0 h  d o  dia 27/09/2025 
(Sábado) para o capitão o time no torneio. 

10. Os times deverão estar presentes na quadra, local do torneio, com uma antecedência mínima de 
30 minutos do horário de seu jogo, salve exceção os times do 1º jogo. 

11. Os jogos poderão ser antecipados bem como o tempo de jogo reduzido de acordo com a 
necessidade, portanto todas as equipes deverão permanecer no local do jogo durante todo o 
evento. 

12. Os jogadores dos times deverão estar uniformizados iguais e/ou com coletes para 
diferenciar os times em quadra. 

13. O torneio será conduzido por árbitro especializado, sendo que o mesmo é soberano na 
condução dos jogos. 

14. Sistema de competição: eliminatória simples, quem perder está fora e quem ganhar continua 
sequencialmente até o final. 

15. A modalidade VÔLEI DE PRAIA será regida pelas regras oficiais definidas pela Federação 
Internacional de Voleibol, exceto na duração dos jogos. 

16. Os jogos serão disputados em 02 (dois) sets vencedores, sendo o 1º e o 2º set, em 21 (vinte e um) 
pontos (com diferença de dois pontos). Em caso de 3º set, este será disputado em 15 (quinze) pontos 
(com diferença de dois pontos). Cada equipe terá direito a um pedido de tempo por set e uma 
substituição em cada set. 

17. Só poderão jogar os atletas inscritos pelo capitão da equipe. 

18. Não é permitida a troca de equipe de atletas inscritos, que tenham jogado ou não. 

19. Em caso de lesão grave evidentemente constatada, uma equipe poderá substituir um de seus atletas 
inscritos. A autorização para esta substituição caberá à organização do evento. 

20. Caso um atleta seja inscrito ou jogue em desconformidade com este regulamento, a equipe será 
eliminada da competição. 
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21. Será punido com maior rigor o uso de linguagem de baixo calão (palavrões) em quadra. 

22. Equipe deverá comparecer ao local de competição devidamente uniformizada conforme as regras do 
Vôlei de Praia: camisetas iguais, calção, ou qualquer outra vestimenta que esteja de acordo com a 
prática esportiva. 

23. Premiação: 

- O time vencedor (1º lugar) receberá um troféu e medalhas relativas à 1ª colocação; 
- O time vice-campeão (2º lugar) receberá medalhas relativas à 2ª colocação; 

24. As partidas serão nos horários pré-estabelecidos e a equipe que não estiver no local de  jogo será 
considerada desistente e perderá o jogo por W.O. 

25. Na partida final, sagrar-se-á campeã a equipe que vencer a partida final. 

26. Local: Complexo Esportivo Glicério de Souza Marques  
 

10 – DO INTERVALO ENTRE OS JOGOS 

10.1. Por decisão da comissão, o período mínimo de descanso é de 5 minutos em disputa de fase de grupos e 
de 15 minutos nas semifinais e finais. 

 

11 – DA PREMIAÇÃO 

 Os campeões receberão um troféu e uma medalha cada 
 Os vice campeões receberão uma medalha cada 

 

12 – DA CONDUTA E DAS PENALIDADES 

 

 É proibido por qualquer um dos atletas: 

a) Obscenidade Audível: palavras obscenas ditas pelos jogadores em qualquer idioma;  

b) Obscenidade Visível: gestos ou atitudes obscenas visíveis;  

c) Abuso de Bolas: bolas golpeadas propositalmente para dentro ou fora da quadra, mesmo com o jogo 
terminado, enquanto o jogador estiver na quadra;  

d) Abuso de Equipamento: qualquer atitude destrutiva utilizando equipamentos da quadra;  

e) Abuso Verbal: expressão verbal, que desrespeite o oponente, arbitragem ou público em geral; 

f) Abuso Físico: agredir fisicamente seu oponente, arbitragem ou público; - instrução: qualquer tipo de 
comunicação audível ou visível entre o jogador, técnico, pais ou acompanhantes; e  

g) Conduta antidesportiva: toda e qualquer atitude antidesportiva que não esteja prevista nos itens acima. 

 

13 – CASOS OMISSOS 

13.1. Os casos omissos e não previstos neste regulamento, serão resolvidos pela comissão organizadora. 
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COMISSÃO ORGANIZADORA DO I TORNEIO ESPORTIVO DO CREFITO 12 

DRA. LENA CARLA MADEIRA  

DR. JHONATAN ROCHA 

SR. GABRIEL TOBIAS BATISTA LOBATO  

SR. MATEUS DIAS DA SILVA 

CREFITO-12 JOVEM (FISIOTERAPIA E TERAPIA OCUPACIONAL) 


